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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Secretaria Municipal de Saúde

EDITAL Nº 01/2017 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUZANO
A Prefeitura Municipal de Suzano, inscrita no CNPJ n 46.523.056/0001-21, com sede na Rua Baruel 501, Vila Costa, Município de Suzano/SP, CEP 08675-902, torna pública a abertura de inscrições para o Processo Seletivo Simplificado Nº 01/2017 para o preenchimento das vagas, discriminadas no quadro abaixo e no Anexo I, deste edital, bem como das demais vagas que porventura vierem a surgir durante o prazo de validade deste Processo. As contratações decorrentes deste Processo Seletivo visam atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Suzano, e serão realizadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO sob a égide da Consolidação das Leis do Trabalho.
	Denominação do cargo
	Nº Vagas
	Escolaridade
	Carga horária
	Salário referência maio/2017

	MÉDICO PSIQUIATRA 
	07
	Profissionais de nível superior, com graduação em medicina, com registro no conselho de classe profissional (CRM), com residência médica, ou estágio, ou especialização, ou título de especialista pela Sociedade Brasileira correspondente a área em que concorre, devidamente comprovados.

	20 Horas
	R$   6.977,00 (seis mil, novecentos e setenta e sete reais).

	MÉDICO PEDIATRA PLANTONISTA 24 HORAS
	01
	Profissionais de nível superior, com graduação em medicina, com registro no conselho de classe profissional (CRM), com residência médica, ou estágio, ou especialização, ou título de especialista pela Sociedade Brasileira correspondente a área em que concorre, devidamente comprovados.
	24 Horas
	R$ 7.697,05 (sete mil, seiscentos e noventa e sete reais e cinco centavos) 

	MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA 
	06
	Profissionais de nível superior, com graduação em medicina, com registro no conselho de classe profissional (CRM), com residência médica, ou estágio, ou especialização, ou título de especialista pela Sociedade Brasileira correspondente a área em que concorre, devidamente comprovados.
	24 Horas
	R$ 7.697,05 (sete mil, seiscentos e noventa e sete reais e cinco centavos) 

	MÉDICO GINECOLOGISTA 
	03
	Profissionais de nível superior, com graduação em medicina, com registro no conselho de classe profissional (CRM), com residência médica, ou estágio, ou especialização, ou título de especialista pela Sociedade Brasileira correspondente a área em que concorre, devidamente comprovados.
	20 Horas
	R$   6.977,00 (seis mil, novecentos e setenta e sete reais).

	MÉDICO CLÍNICO GERAL 
	03
	Profissionais de nível superior, com graduação em medicina, com registro no conselho de classe profissional (CRM), com residência médica, ou estágio, ou especialização, ou título de especialista pela Sociedade Brasileira correspondente a área em que concorre, devidamente comprovados.
	20 Horas
	R$   6.977,00 (seis mil, novecentos e setenta e sete reais).


1. Das Disposições Preliminares:
1.1. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.
1.2. A contratação será pelo regime CLT.
1.3. O número de vagas poderá sofrer alteração, por motivos supervenientes, durante o prazo de validade do presente Processo Seletivo.
1.4. Fica expressamente declarado que este processo seletivo difere de um concurso público.
1.5. Atribuições dos cargos:
1.5.1. Médico Psiquiatra:
Realizar atividades relacionadas à área de medicina, dentre elas: 
Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação e/ou  execução de atividades voltadas para a promoção, prevenção de agravos, tratamento e  reabilitação psicossocial, a partir das necessidades e clientelas identificadas; participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de ação comunitária, visando a construção de uma ação integrada; realizar atendimento individual, familiar e em grupo, visitas  domiciliares, matriciamento em saúde mental, atividades comunitárias; implementar ações para promoção da saúde; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível (atendendo as previsões contidas no código de ética médico e conselho federal de medicina), medicamentos e expedir relatórios; realizar tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; analisar e interpretar resultados de  exames diversos, comparando-o com os padrões normais, para confirmar ou informar o  diagnóstico; manter registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas próprias; prestar atendimento em urgências clínicas; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; atuar como Assistente Técnico em ações que o Município for parte; elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de sua  especialidade; participar das atividades de ensino, reciclagem, aprimoramento, pesquisa e  extensão; supervisionar estágios, de acordo com  as  necessidades  institucionais;  desempenhar  as  atividades  de assistência, promoção e recuperação da  saúde  e  reabilitação  psicossocial,  de modo interdisciplinar; desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação e/ou programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva; prestar assistência em saúde mental, ambulatorial e/ou hospitalar nos diversos níveis de atenção:  primário, secundário e terciário; elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar  assessoria, subsidiar material para entrevista e/ou reportagem sobre  fatos, temas  e/ou  documentos técnico-científicos, relacionados a aspectos médicos de sua  especialidade; participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e ações, em conjunto com os demais componentes da Secretaria de Saúde; operar equipamentos e sistemas  de  informática  e  outros,  quando autorizado  e  necessário  ao  exercício  de  suas  atividades;  manter  organizado,  limpo e conservado os materiais e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo.
1.5.2. Médico Clínico Geral Plantonista 24 horas:
Realizar atividades relacionadas à área de medicina, dentre eles:
Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano, visando a promoção da saúde e bem-estar do paciente e da população.
Suas funções consistem em: receber e examinar os pacientes de sua especialidade, efetuando  exames médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra; emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível  (atendendo as previsões contidas no código de ética médico e  conselho federal de medicina), prescrever medicamentos e expedir relatórios; realizar  tratamentos para  os  diversos  tipos  de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-o com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter registros e relatórios legíveis  dos  pacientes  examinados,  anotando  a  conclusão  diagnóstica,  o tratamento  prescrito  e  a  evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas próprias; prestar atendimento em urgências e emergências clínicas; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; assistir o paciente de modo integral; executar atividades de médico sanitarista, exercendo atividades clínicas, procedendo a cirurgias, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; atuar como Assistente Técnico em ações que  o Município  for parte;  acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de sua especialidade; participar das atividades de ensino, reciclagem, aprimoramento, pesquisa e extensão; supervisionar estágios, de acordo com as necessidades institucionais; desempenhar as atividades da assistência, promoção  e recuperação da saúde, de modo interdisciplinar; desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação e/ou programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva; prestar assistência em saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: primário, secundário e terciário; elaborar  parecer,  informes  técnicos,  relatórios,  prestar assessoria,  subsidiar  material  para  entrevista  e/ou  reportagem  sobre  fatos,  temas  e/ou  documentos técnico-científicos,  relacionados  a  aspectos  médicos  de  sua  especialidade;  participar  do  planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e ações, em  conjunto com os demais componentes da Secretaria de  Saúde;  participar  do  desenvolvimento  e  execução  de  planos  de  fiscalização  sanitária,  assessorar  a elaboração  de  campanhas  educativas  no  campo  da  saúde  pública  e  medicina  preventiva;  realizar  o preenchimento  de  ficha  de  doença  de  notificação  compulsória; desempenhar  atividades  relativas  à supervisão,  planejamento,  coordenação,  programação  e/ou  execução  de  atividades  voltadas  para  a promoção,  prevenção  de  agravos,  tratamento  e  reabilitação  psicossocial,  a  partir  das  necessidades  e clientelas identificadas; participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de ação comunitária, visando a construção de uma ação integrada; realizar exames em peças operatórias ou de  necrópsia para fins  de  diagnósticos;  assinar  declaração  de  óbito;  realizar  atendimento  individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matriciamento, atividades comunitárias; operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de  suas atividades; manter organizado, limpo  e  conservado  os  materiais  e  local  de  trabalho,  que  estão  sob  sua responsabilidade; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo.
1.5.3. Médico Clínico Geral 20 horas:
Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano, visando a promoção da saúde e bem-estar do paciente e da população. 
Suas  funções  consistem  em:  receber  e  examinar  os  pacientes  de  sua  especialidade,  efetuando  exames médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra; emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível  (atendendo  as  previsões  contidas  no  código  de  ética  médico  e  conselho  federal  de  medicina), prescrever  medicamentos  e  expedir  relatórios;  realizar  tratamentos  para  os  diversos  tipos  de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-o com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter  registros  e  relatórios  legíveis  dos  pacientes  examinados,  anotando  a  conclusão  diagnóstica,  o tratamento  prescrito  e  a  evolução  do  quadro  clínico,  arquivando-os  em  pastas  próprias;  prestar atendimento em urgências e emergências clínicas; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; assistir o paciente de modo integral; executar atividades médicos sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo  a  cirurgias  de  pequeno  porte,  ambulatoriais,  dentro  das  especialidades básicas  do  modelo  assistencial,  conforme  sua  área  de  atuação,  desenvolvendo  ações  que  visem  a promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; atuar como Assistente Técnico em ações que Prefeitura Municipal de Suzano Município  for  parte;  acompanhar  paciente  em  ambulância  em  caso  de  necessidade; elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de sua especialidade; participar das atividades de ensino,  reciclagem, aprimoramento, pesquisa  e  extensão;  supervisionar  estágios,  de  acordo  com  as necessidades institucionais; desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de modo interdisciplinar; desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação e/ou programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva; prestar assistência em saúde ambulatorial  e/ou  hospitalar,  nos  diversos  níveis  de  atenção:  primário,  secundário  e  terciário;  elaborar parecer,  informes  técnicos,  relatórios,  prestar  assessoria,  subsidiar  material  para  entrevista  e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, relacionados a aspectos médicos de sua  especialidade;  participar  do  planejamento,  execução  e  avaliação  de  planos,  projetos  e  ações, em  conjunto  com  os  demais  componentes  da  Secretaria  de  Saúde;  participar  do  desenvolvimento  e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da  saúde  pública  e  medicina  preventiva; realizar  o  preenchimento  de  ficha  de  doença  de  notificação compulsória; desempenhar atividades  relativas  à  supervisão,  planejamento,  coordenação,  programação e/ou execução de atividades voltadas para a promoção, prevenção de agravos, tratamento e reabilitação, a partir das necessidades  e  clientelas  identificadas;  participar,  dentro  de  sua  especialidade,  de  equipes multidisciplinares e programas de ação comunitária, visando a construção de uma ação integrada; realizar exames  em  peças  operatórias  ou  de  necropsia  para  fins  de  diagnósticos;  assinar  declaração  de  óbito; realizar  atendimento  individual,  familiar  e  em  grupo,  visitas  domiciliares,  matriciamento,  atividades comunitárias; operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; manter organizado, limpo e conservado os materiais e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo.
1.5.4. Médico Ginecologista 20 horas :
Realizar atividades relacionadas à área de medicina, dentre eles:
Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano, visando a promoção da saúde e bem-estar do paciente e da população. 
Suas  funções  consistem  em:  receber  e  examinar  os  pacientes  de  sua  especialidade,  efetuando  exames médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra; emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível  (atendendo  as  previsões  contidas  no  código  de  ética  médico  e  conselho  federal  de  medicina), prescrever  medicamentos  e  expedir  relatórios;  realizar  tratamentos  para  os  diversos  tipos  de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-o com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter  registros  e  relatórios  legíveis  dos  pacientes  examinados,  anotando  a  conclusão  diagnóstica,  o tratamento  prescrito  e  a  evolução  do  quadro  clínico,  arquivando-os  em  pastas  próprias;  prestar atendimento em urgências e emergências clínicas; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; assistir o paciente de modo integral; executar atividades médicos sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo  a  cirurgias  de  pequeno  porte,  ambulatoriais,  dentro  das  especialidades básicas  do  modelo  assistencial,  conforme  sua  área  de  atuação,  desenvolvendo  ações  que  visem  a promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; atuar como Assistente Técnico em ações que o  Município  for  parte;  acompanhar  paciente  em  ambulância  em  caso  de  necessidade;  elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de sua especialidade; participar das atividades de ensino,  reciclagem,  aprimoramento,  pesquisa  e  extensão;  supervisionar  estágios,  de  acordo  com  as necessidades institucionais; desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de modo interdisciplinar; desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação e/ou programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva; prestar assistência em saúde ambulatorial  e/ou  hospitalar,  nos  diversos  níveis  de  atenção:  primário,  secundário  e  terciário;  elaborar parecer,  informes  técnicos,  relatórios,  prestar  assessoria,  subsidiar  material  para  entrevista  e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos,  relacionados a aspectos médicos de sua  especialidade;  participar  do  planejamento,  execução  e  avaliação  de  planos,  projetos  e  ações, em  conjunto  com  os  demais  componentes  da  Secretaria  de  Saúde;  participar  do  desenvolvimento  e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da  saúde  pública  e  medicina  preventiva;  realizar  o  preenchimento  de  ficha  de  doença  de  notificação compulsória; desempenhar  atividades  relativas  à  supervisão,  planejamento,  coordenação,  programação e/ou execução de atividades voltadas para a promoção, prevenção de agravos, tratamento e reabilitação, a partir das  necessidades  e  clientelas  identificadas;  participar,  dentro  de  sua  especialidade,  de  equipes multidisciplinares e programas de ação comunitária, visando a construção de uma ação integrada; realizar exames  em  peças  operatórias  ou  de  necropsia  para  fins  de  diagnósticos;  assinar  declaração  de  óbito; realizar  atendimento  individual,  familiar  e  em  grupo,  visitas  domiciliares, matriciamento, atividades comunitárias; operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; manter organizado, limpo e conservado os materiais e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo.
1.5.5. Médico Pediatra Plantonista 24 horas:
Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano, visando a promoção da saúde e bem-estar do paciente e da população. 
Suas  funções  consistem  em:  receber  e  examinar  os  pacientes  de  sua  especialidade,  efetuando  exames médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra; emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível  (atendendo  as  previsões  contidas  no  código  de  ética  médico  e  conselho  federal  de  medicina), prescrever  medicamentos  e  expedir  relatórios;  realizar  tratamentos  para  os  diversos  tipos  de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; analisar  e interpretar resultados de exames diversos, comparando-o com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter  registros  e  relatórios  legíveis  dos  pacientes  examinados,  anotando  a  conclusão  diagnóstica,  o tratamento  prescrito  e  a  evolução  do  quadro  clínico,  arquivando-os  em  pastas  próprias;  prestar atendimento em urgências e emergências clínicas; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; assistir o paciente de modo integral; executar atividades médicos sanitaristas, exercendo atividades  clínicas,  procedendo  a  cirurgias  de  pequeno  porte,  ambulatoriais,  dentro  das  especialidades básicas  do  modelo  assistencial,  conforme  sua  área  de  atuação,  desenvolvendo  ações  que  visem  a promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; atuar como Assistente Técnico em ações que o  Município  for  parte;  acompanhar  paciente  em  ambulância  em  caso  de  necessidade;  elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de sua especialidade; participar das atividades de ensino, reciclagem,  aprimoramento, pesquisa  e  extensão;  supervisionar  estágios,  de  acordo  com  as necessidades institucionais; desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de modo interdisciplinar; desempenhar atividades relativas  à supervisão, planejamento, coordenação e/ou programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva; prestar assistência em saúde ambulatorial  e/ou  hospitalar,  nos  diversos  níveis  de  atenção:  primário,  secundário  e  terciário;  elaborar parecer,  informes  técnicos,  relatórios,  prestar  assessoria,  subsidiar  material  para  entrevista  e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, relacionados a aspectos médicos de sua  especialidade;  participar  do  planejamento,  execução  e  avaliação  de  planos,  projetos  e  ações, em  conjunto  com  os  demais  componentes  da  Secretaria  de  Saúde;  participar  do  desenvolvimento  e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da  saúde  pública  e  medicina  preventiva;  realizar  o  preenchimento  de  ficha  de  doença  de  notificação compulsória; desempenhar  atividades relativas  à  supervisão,  planejamento,  coordenação,  programação e/ou execução de atividades voltadas para a promoção, prevenção de agravos, tratamento e reabilitação, a partir das  necessidades  e  clientelas  identificadas;  participar,  dentro  de  sua  especialidade,  de  equipes multidisciplinares e programas de ação comunitária, visando a construção de uma ação integrada; realizar exames  em  peças  operatórias  ou  de  necropsia  para  fins  de  diagnósticos;  assinar  declaração  de  óbito; realizar  atendimento  individual,  familiar  e  em  grupo,  visitas  domiciliares, matriciamento, atividades comunitárias; operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; manter organizado, limpo e conservado os materiais e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo.
2. Público Alvo:
2.1. Médico Psiquiatra 20 horas, Médico Clínico Geral Plantonista 24 horas, Médico Pediatra Plantonista 24 horas, Médico Ginecologista 20 horas e Médico Clínico Geral 20 horas:
Profissionais de nível superior, com graduação em medicina, com registro no conselho de classe profissional (CRM), com residência médica, ou estágio, ou especialização, ou título de especialista pela Sociedade Brasileira correspondente a área em que concorre, devidamente comprovados.
3. Regime e Jornada de Trabalho:
3.1. Médico Psiquiatra, Médico Ginecologista e Médico Clínico Geral:
A jornada de trabalho será cumprida conforme carga horária de 20 horas semanais.
3.2. Médico Clínico Geral Plantonista 24 horas e Médico Pediatra Plantonista 24 horas:
A jornada de trabalho será cumprida conforme carga horária de plantão 24 horas semanais, podendo variar para o período diurno, noturno, misto na forma de revezamento ou escala de serviço.
4. Salário:
4.1. Médico Psiquiatra 20 horas, Médico Ginecologista 20 horas e Médico Clínico Geral 20 horas:
O salário, referência do mês maio/2017, é de R$   6.977,00 (seis mil, novecentos e setenta e sete reais).
4.2. Médico Clínico Geral Plantonista 24 horas e Médico Pediatra Plantonista 24 horas:
O salário, referência do mês maio/2017, é de R$ 7.697,05 (sete mil, seiscentos e noventa e sete reais e cinco centavos) 
5. Das inscrições: Período, Local, Horários e Condições:
5.1. Para se inscrever no presente Processo Seletivo, o candidato deverá observar as seguintes exigências:
a) Entregar os documentos discriminados no Anexo I deste edital, pessoalmente ou por pessoa por ele autorizada, em dias úteis, no período de 24 a 28 de julho de 2017, no horário das 8h00 às 16h00, no Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida Paulo Portela, 210 – 3º andar – sala 309, Jardim Paulista, Suzano/SP. Na hipótese de a inscrição ser realizada por pessoa autorizada, a mesma deverá portar autorização por escrito devidamente assinada pelo candidato e apresentar documentos de identificação.
b) Não ter sido anteriormente demitido por justa causa pela Prefeitura Municipal de Suzano.
5.2. Ao efetivar a sua inscrição, o candidato declara que leu integralmente o conteúdo deste Edital e que concorda com todas as condições e regras nele estabelecidos, não podendo alegar qualquer espécie de desconhecimento sobre os seus termos.
5.3. Será assegurado à pessoa com deficiência o direito de participação no presente processo seletivo, devendo a mesma entregar, com os documentos discriminados no Anexo I deste edital, atestado médico que ateste a deficiência de que é portadora, a fim de identificação dos recursos materiais necessários a serem disponibilizados por esta municipalidade para a realização das provas. A ausência da entrega dos documentos previstos nesta cláusula implicará na aceitação do candidato de realizar a(s) prova(s) em condições idênticas às dos demais candidatos.
5.4. A pessoa com deficiência participará do processo seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos em relação ao conteúdo, avaliação, duração, horário e local de aplicação das provas.
5.5. Os candidatos que prestarem declaração falsa ou inexata durante o referido processo seletivo ou que não tenham condições de satisfazer todas as cláusulas enumeradas no presente Edital terão suas inscrições anuladas, com a consequente desconsideração e revogação de todos os atos delas decorrentes, mesmo que classificados em provas, exames e/ou avaliações.
6. Procedimento de Avaliação dos Candidatos e Critérios de Classificação para Médico Psiquiatra:
6.1. O processo seletivo será realizado com observância das seguintes etapas:
a) Análise dos documentos exigidos e constantes do Anexo I, do presente Edital (eliminatória).
b) Prova escrita objetiva e/ou dissertativa (eliminatória e classificatória).
c) Entrevista (eliminatória e classificatória).
6.1.1. Os candidatos habilitados após análise dos documentos discriminados no Anexo I serão convocados para a prova escrita, que será realizada no dia 06 de agosto de 2017, domingo,  das 9h00 às 11h00, na Escola Estadual Batista Renzi, nº44, Vila São Francisco, Suzano – SP, por meio de divulgação no site da Prefeitura Municipal de Suzano (www.suzano.sp.gov.br). 
6.1.2. A avaliação do currículo e de documentos comprobatórios de titulação terá caráter eliminatório e obedecerá a escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.
6.2. A prova escrita de conhecimentos específicos avaliará os conhecimentos compatíveis com a função a ser preenchida e versará sobre o conteúdo programático constante do Anexo I, deste edital.
6.2.1. A prova escrita avaliará na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos e somente será considerado habilitado para a próxima etapa o candidato que obtiver nota igual ou superior a 5,0 (cinco) pontos.
6.2.2. Os médicos psiquiatras que obtiverem aprovação na prova escrita serão notificados por meio de e-mail e no site da Prefeitura Municipal de Suzano (www.suzano.sp.gov.br), da data e horário da realização da entrevista.
6.2.3. As entrevistas serão realizadas pela Comissão do Processo Seletivo na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida Paulo Portela, 210 – 3º andar – sala 314, Jardim Paulista, Suzano/SP, nas datas pré definidas.
6.3. A entrevista terá caráter eliminatório e classificatório e sua avaliação obedecerá a escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.
6.3.1. A entrevista será semiestruturada e aprofundará as informações fornecidas no currículo, bem como a disponibilidade para o trabalho e seguirá critérios de avaliação preestabelecidos.
6.4. A classificação final do candidato será obtida pelos pesos atribuídos a cada etapa, observando o seguinte critério:
a) Nota 1: análise de documentos e títulos com peso= 1
b) Nota 2: prova escrita com peso= 2,5
c) Nota 3: entrevista com peso= 1,5
6.4.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 25 pontos.
6.4.2. Os resultados de todas as etapas do presente Processo Seletivo serão divulgados no site da Prefeitura Municipal de Suzano (www.suzano.sp.gov.br).
6.5. A classificação final dos candidatos habilitados será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Suzano (www.suzano.sp.gov.br).
6.6. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo com a nota final.
6.7. Em caso de empate na classificação, terá preferência, sucessivamente, para a contratação, o candidato que:
1º Obtiver a maior nota na prova escrita
2º Obtiver a maior nota na entrevista
3º Tiver maior idade
6.8. Na etapa de análise de currículo, serão computados pontos de acordo com a tabela de Análise de Currículo.
6.8.1. A pontuação total da análise de currículo estará limitada ao valor máximo de 03 (três) pontos.
6.8.2. Serão considerados pontos somente para os documentos constantes na presente tabela de Análise de Currículo:
	ANÁLISE DE CURRÍCULO
	COMPROVANTES
	VALOR UNITÁRIO
	QUANTIDADE MÁXIMA DE DOCUMENTOS
	VALOR MÁXIMO

	Participação em congressos, cursos e seminários pertinentes à área.
	Certificado/declaração de conclusão de curso, em papel timbrado da instituição, com carimbo, assinatura do responsável, a respectiva carga horária e o período de realização.
	0,25
	04
	1,0

	Apresentação de trabalhos em congressos, artigos publicados, experiência em docência, preceptoria e supervisão pertinentes à área.
	Certificado/declaração, em papel timbrado da instituição, com carimbo, assinatura do responsável, a respectiva carga horária e o período de realização.
	0,25
	04
	1,0

	Somente para Médico Psiquiatra: Experiência profissional em dispositivos da Rede de Atenção Psicossocial
	Comprovante de exercício profissional através de documentos comprobatórios.
	1,0
	01
	1,0


6.9. Na etapa de análise de títulos, serão considerados títulos somente os constantes na presente tabela de Análise de Títulos.
6.9.1. A entrega e a comprovação dos títulos são de responsabilidade do candidato e/ou do seu procurador.
6.9.2. Somente serão avaliados os títulos obtidos até o último dia de inscrição.
6.9.3. A pontuação total da análise de títulos estará limitada ao valor máximo de 07 (sete) pontos.
6.9.4. A pontuação referente aos títulos estará limitada aos valores constantes na tabela de Análise de Títulos, observando-se os comprovantes, os valores unitário e máximo e a quantidade máxima de cada título.
6.9.5. Serão considerados títulos somente os constantes na presente tabela de Análise de Títulos:
	TÍTULO
	COMPROVANTES
	VALOR UNITÁRIO
	QUANTIDADE E MÁXIMA DE DOCUMENTOS
	VALOR MÁXIMO

	Doutor na área de Medicina que corresponde à vaga
	Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado de conclusão de curso, acompanhado do respectivo Histórico Escolar
	2,0
	01
	2,0

	Mestre na área de Medicina que corresponde à vaga
	Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado de conclusão de curso, acompanhado do respectivo Histórico Escolar
	1,5
	01
	1,5

	Título de especialista expedido pela Sociedade Brasileira correspondente à área a que concorre
	Título expedido pela área correspondente
	1,0
	01
	1,0

	Residência Médica na área de Medicina que corresponde à vaga
	Certificado/declaração de conclusão de curso, em papel timbrado da instituição, com carimbo, assinatura do responsável, a respectiva carga horária e o período de realização
	1,0
	01
	1,0

	Estágio na área de Medicina que corresponde à vaga
	Certificado/declaração de conclusão de curso, em papel timbrado da instituição, com carimbo, assinatura do responsável, a respectiva carga horária e o período de realização
	1,0
	01
	1,0

	Curso de especialização/ aperfeiçoamento na área a que concorre, com duração mínima de 360 horas
	 Certificado/declaração de conclusão de curso, em papel timbrado da instituição, com carimbo, assinatura do responsável, a respectiva carga horária e o período de realização
	0,5
	01
	0,5


6.10. Os documentos comprobatórios dos títulos e da análise de currículo deverão ser entregues em cópias reprográficas, autenticadas ou acompanhadas da apresentação do original para serem vistadas pelo receptor.
7. Procedimento de Avaliação dos Candidatos e Critérios de Classificação para Médico Clínico Geral Plantonista 24 horas, Médico Pediatra Plantonista 24 horas, Médico Clínico Geral 20 horas, Médico Ginecologista 20 horas: 
7.1. O processo seletivo será realizado com observância das seguintes etapas:
a) Análise dos documentos exigidos e constantes do Anexo I, do presente Edital (eliminatória).
b) Prova escrita objetiva e/ou dissertativa (eliminatória e classificatória).
7.1.1. Os candidatos habilitados após análise dos documentos discriminados no Anexo I serão convocados para a prova escrita, que será realizada no dia 06 de agosto de 2017, das 9h00 às 11h00, na Escola Estadual Batista Renzi, nº44, Vila São Francisco, Suzano – SP, por meio de divulgação no site da Prefeitura Municipal de Suzano (www.suzano.sp.gov.br).
7.1.2. A avaliação do currículo e de documentos comprobatórios de titulação terá caráter eliminatório e obedecerá a escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.
7.2. A prova escrita de conhecimentos específicos avaliará os conhecimentos compatíveis com a função a ser preenchida e versará sobre o conteúdo programático constante do Anexo I, deste edital.
7.2.1. A prova escrita avaliará na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos e somente será considerado habilitado para a próxima etapa o candidato que obtiver nota igual ou superior a 5,0 (cinco) pontos.
7.2. A classificação final do candidato será obtida pelos pesos atribuídos a cada etapa, observando o seguinte critério:
a) Nota 1: análise de documentos e títulos com peso= 2
b) Nota 2: prova escrita com peso= 8
7.3. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 25 pontos.
7.4. Os resultados de todas as etapas do presente Processo Seletivo serão divulgados no site da Prefeitura Municipal de Suzano (www.suzano.sp.gov.br).
7.5. A classificação final dos candidatos habilitados será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Suzano (www.suzano.sp.gov.br).
7.6.1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo com a nota final.
7.7. Em caso de empate na classificação, terá preferência, sucessivamente, para a contratação, o candidato que:
1º Obtiver a maior nota na prova escrita
2º Tiver maior idade
7.8. Na etapa de análise de currículo, serão computados pontos de acordo com a tabela de Análise de Currículo.
7.8.1. A pontuação total da análise de currículo estará limitada ao valor máximo de 03 (três) pontos, de acordo com a tabela de Análise de currículo:
	ANÁLISE DE CURRÍCULO
	COMPROVANTES
	VALOR UNITÁRIO
	QUANTIDADE MÁXIMA DE DOCUMENTOS
	VALOR MÁXIMO

	Participação em congressos, cursos e seminários pertinentes à área.
	Certificado/declaração de conclusão de curso, em papel timbrado da instituição, com carimbo, assinatura do responsável, a respectiva carga horária e o período de realização.
	0,25
	04
	1,0

	Apresentação de trabalhos em congressos, artigos publicados, experiência em docência, preceptoria e supervisão pertinentes à área.
	Certificado/declaração, em papel timbrado da instituição, com carimbo, assinatura do responsável, a respectiva carga horária e o período de realização.
	0,25
	04
	1,0

	Somente para Médico Clínico Geral Plantonista 24 horas e Médico Pediatra Plantonista 24 horas: Experiência profissional em Serviços de Urgência e emergência
	Comprovante de exercício profissional através de documentos comprobatórios.
	1,0
	01
	1,0

	Somente para Médico Clínico Geral 20 horas, Médico Ginecologista 20 horas:
Experiência profissional de, pelo menos, um ano em Serviços de Saúde do SUS.
	Comprovante de exercício profissional através de documentos comprobatórios.
	1,0
	01
	1,0


7.9. Na etapa de análise de títulos, serão considerados títulos somente os constantes na presente tabela de Análise de Títulos.
7.9.1. A entrega e a comprovação dos títulos são de responsabilidade do candidato e/ou do seu procurador.
7.9.2. Somente serão avaliados os títulos obtidos até o último dia de inscrição.
7.9.3. A pontuação total da análise de títulos estará limitada ao valor máximo de 07 (sete) pontos.
7.9.4. A pontuação referente aos títulos estará limitada aos valores constantes na tabela de Análise de Títulos, observando-se os comprovantes, os valores unitário e máximo e a quantidade máxima de cada título.
7.9.5. Serão considerados títulos somente os constantes na presente tabela de Análise de Títulos:
	TÍTULO
	COMPROVANTES
	VALOR UNITÁRIO
	QUANTIDADE E MÁXIMA DE DOCUMENTOS
	VALOR MÁXIMO

	Doutor na área de Medicina que corresponde à vaga
	Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado de conclusão de curso, acompanhado do respectivo Histórico Escolar
	2,0
	01
	2,0

	Mestre na área de Medicina que corresponde à vaga
	Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado de conclusão de curso, acompanhado do respectivo Histórico Escolar
	1,5
	01
	1,5

	Título de especialista expedido pela Sociedade Brasileira correspondente à área a que concorre
	Título expedido pela área correspondente
	1,0
	01
	1,0

	Residência Médica na área de Medicina que corresponde à vaga
	Certificado/declaração de conclusão de curso, em papel timbrado da instituição, com carimbo, assinatura do responsável, a respectiva carga horária e o período de realização
	1,0
	01
	1,0

	Estágio na área de Medicina que corresponde à vaga
	Certificado/declaração de conclusão de curso, em papel timbrado da instituição, com carimbo, assinatura do responsável, a respectiva carga horária e o período de realização
	1,0
	01
	1,0

	Curso de especialização/ aperfeiçoamento na área a que concorre, com duração mínima de 360 horas
	 Certificado/declaração de conclusão de curso, em papel timbrado da instituição, com carimbo, assinatura do responsável, a respectiva carga horária e o período de realização
	0,5
	01
	0,5


7.10. Os documentos comprobatórios dos títulos e da análise de currículo deverão ser entregues em cópias reprográficas, autenticadas ou acompanhadas da apresentação do original para serem vistadas pelo receptor.
8. Da Convocação e Contratação:
8.1. A convocação obedecerá rigorosa ordem de classificação dos candidatos e será realizada através de telefonema e na impossibilidade de contato, será realizada por telegrama.
8.2 São condições para a contratação:
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas do Decreto nº 70.436/72 e do artigo 12, parágrafo 1º da Constituição Federal.
b) Estar quite com as obrigações eleitorais e em pleno gozo dos direitos políticos.
c) Estar em dia com o Serviço Militar, no caso de candidato do sexo masculino.
d) Não ter sido anteriormente demitido por justa causa pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO.
e) Possuir os requisitos estabelecidos no Anexo I, do presente Edital.
8.3. Apresentar documentação completa na data, horário e local a serem indicados pela Prefeitura Municipal de Suzano, conforme relação a ser informada ao candidato por ocasião da convocação.
8.4 Apenas será encaminhado para contratação o candidato aprovado no Exame Médico Admissional que será realizado pela Prefeitura Municipal de Suzano.
8.5. O candidato que, injustificadamente, deixar de comparecer ao Exame Médico Admissional, no local, data e horário previstos será considerado desistente do Processo Seletivo.
8.6. Caso o candidato esteja exercendo cargo, função ou emprego em órgão público, sua contratação dependerá da entrega de Termo de Anuência do ente público a que estiver vinculado.
8.7. O candidato que, no prazo de até 07 (sete) dias úteis, não atender à convocação de que trata o item 8.1., será considerado como desistente e eliminado da lista de chamada do Processo Seletivo.
9. Das Disposições Gerais:
9.1. A reserva de vagas para pessoas com deficiência será calculada de acordo com o número total de pessoas a serem contratadas para a Prefeitura Municipal de Suzano.
9.2. A aprovação e convocação do candidato no Processo Seletivo não lhe assegura o direito à contratação, mas apenas sua expectativa, segundo a ordem de classificação.
9.3. Em caso de amamentação durante a prova, a candidata deverá levar um acompanhante, que ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável pela guarda da criança. No momento da amamentação a candidata deverá ser acompanhada por um(a) fiscal.
9.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação na duração da prova da candidata.
9.5.Caberá recurso administrativo no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Suzano, no prazo de dois (02) dias úteis, a contar da data da divulgação dos resultados Finais do Processo Seletivo.
9.6. O recurso deverá ser protocolado no horário das 8h00 às 16h00, no Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Saúde, situada a Avenida Paulo Portela, 210 – 3º andar sala 309, Jardim Paulista, Suzano/SP.
9.7. Não será admitido recurso apresentado de forma verbal ou por e-mail.
9.8. Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, salvo quando, por sua relevância, a Comissão do Processo Seletivo, julgar conveniente a suspensão dos efeitos da decisão recorrida.
9.9. Recebido o recurso, cabe a Comissão do Processo Seletivo o prazo de dois (02) dia úteis para proferir a decisão final.
9.10. Não serão admitidos pedidos de revisão de provas.
9.11. De acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Suzano, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo realizado, poderá ser efetuado novo Processo Seletivo, caso o número de candidatos selecionados seja insuficiente.
9.12. Os candidatos deverão comparecer ao local das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos da hora estabelecida, munidos de documento de identidade, lápis, borracha e caneta azul ou preta.
9.13. Em nenhuma hipótese será admitido na sala ou local das provas o candidato que se apresentar após o horário estabelecido e não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado.
9.14. O não comparecimento a qualquer etapa implicará na exclusão automática do candidato no Processo Seletivo.
9.15. Somente será admitido às provas o candidato que exibir, no ato, documento de identidade legalmente válido.
9.16. Durante a realização das provas não serão permitidas consultas de qualquer espécie nem o uso de máquina calculadora, telefone celular, ou qualquer outro meio eletrônico ou não de comunicação, exceto quando mencionado no Anexo I. O candidato que se apresentar no local da prova com qualquer tipo de aparelho eletrônico deverá desligá-lo e seguir as orientações fornecidas pelo(a) fiscal da sala quanto a forma e local a ser guardado.
9.17. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que, durante a realização da prova, adotar conduta incompatível em relação aos(às) fiscais examinadores e seus auxiliares, ou for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, utilizando livro, notas, impressos ou equipamentos não permitidos.
9.18. É obrigação do candidato zelar pela fidelidade das informações prestadas, bem como pela atualização de dados relativos a endereço e telefone.
9.19. Correrão por conta exclusiva do candidato quaisquer despesas decorrentes da participação em todas as etapas e procedimentos deste Processo Seletivo, tais como gastos com documentação, material, exames, viagens, alimentação, alojamento, transporte, dentre outras.
O Edital em inteiro teor contendo todas as regras para o presente Processo Seletivo estará disponível nos quadros de avisos e no site da Prefeitura Municipal de Suzano (www.suzano.sp.gov.br

 HYPERLINK ""
).
Suzano, 14 de julho de 2017.
Comissão do Processo Seletivo nº01/2017
Informações: Secretaria Municipal de Saúde
Endereço: Avenida Paulo Portela, 210 – 3º andar – sala 309, Jardim Paulista, Suzano/SP. 
Horário: 8h00 às 17horas 
4745-2092
4745-2084
ANEXO I DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUZANO Nº 01/2017
1.A Prefeitura Municipal de Saúde de Suzano admite:
1.1. Função: MÉDICO PSIQUIATRA
Número de Vagas: sete (07)
Carga Horária: 20 horas semanais
Salário: referência do mês maio/2017, é de R$   6.977,00 (seis mil, novecentos e setenta e sete reais).
1.2. Função: MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA 24 HORAS
Número de Vagas: cinco (05)
Carga Horária: 24 horas semanais, podendo variar para o período diurno, noturno, misto, na forma de revezamento ou escala de serviço.
Salário: referência do mês de maio/2017 é de R$ 7.697,05 (sete mil, seiscentos e noventa e sete reais e cinco centavos).
1.3. Função: MÉDICO PEDIATRA  PLANTONISTA 24 HORAS
Número de Vagas: uma (01)
Carga Horária: 24 horas semanais, podendo variar para o período diurno, noturno, misto, na forma de revezamento ou escala de serviço.
Salário: referência do mês de maio/2017 é de R$ 7.697,05 (sete mil, seiscentos e noventa e sete reais e cinco centavos).
1.4. Função: MÉDICO GINECOLOGISTA 20 HORAS
Número de Vagas: três (03)
Carga Horária: 20 horas semanais
Salário: referência do mês maio/2017, é de R$   6.977,00 (seis mil, novecentos e setenta e sete reais).
1.5. Função: MÉDICO CLÍNICO GERAL 20 HORAS
Número de Vagas: quatro (04)
Carga Horária: 20 horas semanais
Salário: referência do mês maio/2017, é de R$   6.977,00 (seis mil, novecentos e setenta e sete reais).
2. Requisitos exigidos para a função a serem apresentados no ato da inscrição:
2.1. Os documentos deverão ser entregues em cópias reprográficas, autenticadas ou acompanhadas da apresentação do original para serem vistadas pelo receptor, no ato da inscrição:
· Currículo atualizado com endereço, telefone e e-mail.
· Cópia do documento de identidade e CPF ou CNH – Carteira Nacional de Habilitação
· Cópia do comprovante de registro no órgão de classe – CRM
· Cópia do comprovante de conclusão do curso de ensino superior em Medicina (diploma).
· Cópia do comprovante de residência médica ou estágio ou especialização, ou título de especialista pela Sociedade Brasileira correspondente a área em que concorre.
2.2. Documentos a serem apresentados no ato da admissão/contratação:
CÓPIA SIMPLES:
· Documento de Identidade.
· CPF
· Título de eleitorais
· Certidão de casamento
· Certidão de nascimento de filhos (no caso de dependentes para declaração de Imposto de Renda)
· Comprovante de endereço recente
· 2 (duas) Fotos 3x4
· Comprovante de quitação eleitoral
· Atestado de antecedente criminal (validade de três meses)
· Até 45 anos: carteira de reservista ou declaração
CÓPIAS AUTENTICADAS:
Diploma
· Histórico escolar
· Registro válido, no órgão de classe CRM, no Estado de São Paulo
· Título ou certificado comprovante da especialidade a que concorre
3. Exames Médicos específicos para função, a serem apresentados no ato da contratação:
· Avaliação Oftalmológica (acuidade visual) com assinatura e carimbo de médico Oftalmologista
· Raio X de Torax – PA com laudo
· Hemograma Completo
· Urina Tipo I
· Anti-Hbs quantitativo – Anti-Hbs- Ag
· Anti-HBC Igm – Anti-HCV – HIV
· VDRL
· Todas as mulheres deverão fazer TSH e T4 Livre, bem como apresentação último papanicolau com validade de um ano.
3.1. Exames Complementares Somente para candidatos a partir de 40 anos:
· Glicemia de Jejum
· Creatinina
· Colesterol Total e Fração
· Eletrocardiograma (com laudo)
· PSA (sexo masculino)
3.1.2. O prazo de validade dos exames médicos admissionais é de 30 dias.
4. A não apresentação dos documentos mencionados no ato da admissão será motivo da sua desclassificação do processo seletivo.
5. Programação para as provas:
5.1. Programa da prova para Médico Psiquiatra:
· Classificação diagnóstica. 
· Demência e delirium 
· Depressão
· Emergências psiquiátricas
· Epidemiologia psiquiátrica e psiquiatria social
· Esquizofrenia e outras psicoses
· Interconsulta psiquiátricas
· Princípios gerais das psicoterapias
· Psicofarmacologia clínica
· Relação entre transtornos mentais e transtornos somáticos
· Síndromes psicorgânicas focais
· Suicídio e comportamento suicida
· Transtorno afetivo bipolar
· Transtornos de ansiedade e somatoformes
· Transtornos relacionados ao uso de substâncias psicoativas
· Transtornos alimentares
· Desenvolvimento infantil: aspectos cognitivos e afetivos.
· Transtornos mentais na infância e adolescência
· Reforma Psiquiátrica
· Portaria nº3088 de 23 de dezembro de 2011 - Rede de Atenção Psicossocial
· Lei 10.2016 de 06 de abril de 2001.
· Princípios e diretrizes do SUS
· Matriciamento em saúde mental e consulta compartilhada.
5.2. Programa da prova para Clínico Geral Plantonista 24 horas:
· Acidentes por agentes químicos e físicos. 
· Aspectos éticos em Medicina Intensiva. 
· Cardiocirculatório: Arritmias cardíacas. Insuficiência coronariana aguda. Síndromes coronárias agudas.Infarto agudo do miocárdio. Tamponamento cardíaco. Trombólise. Dissecção aórtica. Emergências hipertensivas. Choque cardiogênico, hipovolêmico e séptico. Edema pulmonar cardiogênico e não cardiogênico.Insuficiência cardíaca congestiva. Reposição volêmica. Drogas vasoativas. Monitorização hemodinâmica invasiva e não invasiva. Transporte de oxigênio. Metabolismo do oxigênio em condições normais e patológicas. Reanimação cardiopulmonar cerebral. 
· Ácido láctico sérico.
· Coagulação. Coagulação intravascular disseminada e fibrinólise. Coagulopatia de consumo.Trombólise e anticoagulação. Uso de hemoderivados e substitutos do plasma.
· Complicações no paciente oncológico endócrino / metabólico. 
· Coma hiperosmolar, hipoglicêmico e cetoacidose. 
· Crise tireotóxica. 
· Coma mixedematoso. 
· Insuficiência suprarrenal aguda. 
· Rabdomiólise. 
· Calorimetria. 
· Diabetes insípido. 
· Síndrome da secreção inapropriada do ADH.
· Escores de Avaliação Prognóstica. 
· Sistema Gastrintestinal: Hemorragia digestiva alta e baixa. Insuficiência hepática. Abdômen agudo. Pancreatite aguda. Colecistite aguda. 
· Intoxicações Exógenas.
· Infecção e Sepse: Infecções bacterianas, virais, fúngicas e por outros agentes. Infecções relacionadas a cateteres e hospitalares. Sepse. 
· Uso de antibióticos.Translocação bacteriana. 
· Descontaminação seletiva do trato gastrintestinal. 
· AIDS. 
· Infecções em imunodeprimidos. 
· Colite pseudomembranosa.
· Síndrome da resposta inflamatória sistêmica.
· Insuficiência de múltiplos órgãos e sistemas. 
· Métodos de Imagem em Medicina Intensiva. 
· Neurológico: Coma. Acidente vascular encefálico.Trombolíticos. Hipertensão endocraniana e suas medidas de controle.Indicação e controle da hiperventilação.Polirradiculoneurites. Estado de mal epilético. Miastenia grave. Morte cerebral.
· Obstetrícia: Eclampsia, infecção pós-parto e Hellp síndrome. 
· Politraumatismo.Paciente politraumatizado. Trauma cranioencefálico e raquimedular. 
· Pré e Pós-operatório: Avaliação do risco operatório. Procedimentos Invasivos. 
· Intubação orotraqueal, traqueostomia. 
· Cateterização arterial, dissecção venosa. 
· Marcapasso. Cateterização venosa central e de artéria pulmonar. 
· Pericardiocentese e drenagem pleural.
· Raquicentese. 
· Queimaduras: Grande queimado. 
· Insuficiência renal aguda: Métodos dialíticos. Distúrbio hidroeletrolíticos e acidobásicos. 
· Respiratório.:Insuficiência respiratória aguda.Trocas gasosas pulmonares. Estado de mal asmático. Embolismo pulmonar. Síndrome do desconforto respiratório agudo. Broncoaspiração. Doença pulmonar obstrutiva crônica agudizada. 
· Suporte ventilatório mecânico invasivo e não invasivo: Hipoventilação controlada e hipercapnia permissiva. Ventilação mecânica na asma, doença pulmonar obstrutiva crônica e Síndrome do desconforto respiratório agudo. Monitorização da ventilação. Capnografia. Desmame ventilatório. Complicações da ventilação mecânica. Gasometria arterial. Oxigenoterapia. 
· Sedação, analgesia e bloqueio neuromuscular. Suporte Nutricional, sepse, doença pulmonar obstrutiva crônica, queimado, trauma, insuficiência hepática e renal.
· Imunomoduladores. 
· Nutrição parenteral e enteral. 
· Atendimento à parada cardiorrespiratória e ressuscitação cardiopulmonar.
· Sequência Rápida de Intubação.
· Afecções gastrointestinais, respiratórias, trato geniturinário.
· Abordagem nos diferentes tipos de choque (séptico, hipovolêmico, anafilático, cardiogênico).
· Emergências Psiquiátricas
· Abuso e maus-tratos.
· Sistema Único de Saúde.

5.3. Programa da prova para Médico Clínico Geral 20 horas:
· Doenças Cardiovasculares: avaliação e tratamento do paciente com doença cardiovascular; insuficiência cardíaca; cardiomiopatias; doença arterial coronária; arritmias; doenças do miocárdio e pericárdio; hipertensão arterial sistêmica; doenças vasculares periféricas; diagnóstico diferencial de dor torácica; alterações eletrocardiográficas; doenças valvar e da aorta. 
· Doenças Pulmonares: avaliação e tratamento do paciente com doença respiratória; doença intersticial e infiltrativa; doenças pulmonares obstrutivas; doenças da pleura e mediastino; neoplasia pulmonar; síndrome da apneia do sono e doenças pulmonares ambiental e ocupacional. 
· Doenças Renais: avaliação e tratamento do paciente com doença renal; distúrbios eletrolíticos e de fluidos; doenças glomerular; vascular renal; insuficiência renal aguda e crônica; desordens não glomerulares. 
· Doenças Gastrointestinais: avaliação e tratamento das principais manifestações clínicas das doenças gastrointestinais; doenças do esôfago; do estômago e duodeno; doença inflamatória intestinal; neoplasias do trato gastrointestinal e doenças do pâncreas. 
· Doenças do Fígado e Sistema Biliar: avaliação laboratorial do fígado; icterícia; hepatite aguda e crônica; insuficiência hepática; cirrose e suas complicações; doenças da vesícula biliar e trato biliar; neoplasias do fígado; doenças infiltrativas e vascular. 
· Doenças Hematológicas: desordens da hemostasia (sangramento e trombose); avaliação e tratamento das anemias; avaliação da leucocitose e leucopenia. 
· Doenças do Metabolismo: obesidade; anorexia nervosa e bulimia; desordens do metabolismo dos lípides. 
· Doenças Endocrinológicas: doenças da tireoide; diabetes melito; hipoglicemia e insuficiência adrenal. 
· Doenças Musculoesqueléticas e do Tecido Conectivo: avaliação e tratamento do paciente com doença reumática; artrite reumatoide; Lúpus eritematoso sistêmico; espondiloartropatias; síndrome do anticorpo-fosfolípide; esclerose sistêmica; osteoartrites; gota e desordens do tecido mole não articular. 
· Doenças Ósseas e do Metabolismo Ósseo: osteoporose; doenças da paratireoide e distúrbios do cálcio. Doenças Infecciosas. 
· Doenças Neurológicas / Psiquiátricas: avaliação do paciente neurológico; desordens da consciência; demência e distúrbios de memória; doenças cerebrovasculares; cefaleias; avaliação das síncopes; miastenia gravis; doença de Parkinson; diagnóstico diferencial da síndrome convulsiva; distúrbios ansiosos e depressão. 
· Urgências e Emergências: reanimação cardiopulmonar; avaliação e tratamento inicial do paciente em choque; imobilizações e cuidados no local do acidente; atendimento inicial ao paciente traumatizado; diagnóstico e tratamento inicial das emergências diabéticas; anafilaxia e reações alérgicas agudas; controle agudo da dor; diagnóstico e tratamento inicial das síndromes coronárias agudas; diagnóstico e tratamento inicial da embolia de pulmão; insuficiência respiratória aguda; hemorragias digestivas; 
· Principais Problemas Médicos relacionados aos Idosos. Rastreamento de Doenças Cardiovasculares e do Câncer.
· Prevenção do Câncer. 
· Prevenção do tabagismo, alcoolismo e do uso de drogas ilícitas. 
· Promoção da Saúde: controle da obesidade, tabagismo e vacinação. 
· Preenchimento de receitas médicas.
· Abuso e maus-tratos.
· Programa Nacional de Imunização.
· Sistema Único de Saúde
5.4. Programa da prova para Médico Pediatra Plantonista 24 horas:
· Atendimento à parada cardiorrespiratória e ressuscitação cardiopulmonar.
· Sequência Rápida de Intubação.
· Reanimação ao nascimento de RN de baixo e alto risco, seguimento pós-alta de RN pré- termo. 
· Crescimento e desenvolvimento.
· Aleitamento Materno; alimentação.
· Afecções gastrointestinais, respiratórias, trato geniturinário.
· Doenças neurológicas, cardiovasculares, hematológicas, endocrinológicas, exantemáticas, infecciosas.
· Abordagem nos diferentes tipos de choque (séptico, hipovolêmico, anafilático, cardiogênico).
· Emergências psiquiátricas
· Distúrbio hidroeletrolítico.
· Programa Nacional de Imunização.
· Insuficiência respiratória aguda : Síndrome do desconforto respiratório agudo. Ventilação pulmonar mecânica. Embolia pulmonar. Reanimação cardiorrespiratória.
· Choque séptico, hipovolêmico e cardiogênico.
· Insuficiência cardíaca. Disritmias cardíacas. 
· Crise hipertensiva. 
· Crises hipoxêmicas. 
· Hipertensão pulmonar. 
· Pós-operatório de cirurgia cardíaca.
· Insuficiência renal. 
· Métodos dialíticos. 
· Neurológico: Trauma crânio-encefálico. Estado de mal epiléptico. Hemorragias intracranianas.Coma.Hipertensão intracraniana. Pós-operatório neurocirúrgico. Morte encefálica.
· Nutrição enteral e parenteral.
· Distúrbio do equilíbrio acidobásico.
· Distúrbios hidroeletrolíticos.
· Distúrbios metabólicos e endócrinos: Insuficiência suprarrenal. Cetoacidose diabética. Diabete insípido. Secreção inapropriada do hormônio antidiurético.
· Doenças hematológicas: doença falciforme, diagnóstico diferencial das policitemias, anemias em geral, anemia hemolítica por deficiência enzimática (G6PD), leucemia linfocítica aguda, doenças hemorrágicas, púrpura trombocitopênica idiopática (PTI), coagulopatias, hemofilia. 
· Hemorragias gastrintestinais. 
· Insuficiência hepática. 
· Infecção intra-hospitalar.
· Sepse.
· Sedação e analgesia. 
· Acidente por submersão. 
· Choque elétrico.
· Intoxicação exógena.
· Politraumatismo. 
· Primeiro atendimento em queimaduras.
· Abuso e maus-tratos: aspectos psicossociais, diagnóstico e conduta. 
· Prevenção de acidentes na infância e adolescência.
· Sistema Único de Saúde.
5.5. Programa da prova para Médico Ginecologista 20 horas:
· Embriologia do sistema urogenital e mamário. 
· Bioesteroidogênese e farmacologia dos hormônios. 
· Puberdade normal e anormal. Climatério. 
· Amenorreias. 
· Hiperandrogenismo. 
· Hiperprolactinemias. 
· Estados interssexuais. 
· Infertilidade. 
· Anticoncepção. 
· Doenças sexualmente transmissíveis. 
· Patologia benigna de mama. 
· Patologia benigna de vulva. 
· Patologia benigna de vagina. 
· Patologia benigna de colo uterino. 
· Patologia benigna de corpo uterino. 
· Patologia benigna de ovário. 
· Patologia maligna de mama. 
· Patologia maligna de vulva e vagina. 
· Patologia maligna de colo uterino. 
· Patologia maligna de corpo uterino. 
· Patologia maligna de ovário. 
· Distopias genitais. 
· Dor pélvica.
· Emergências ginecológicas. 
· Ginecologia operatória. 
· Aspectos éticos e médico - legais em ginecologia. 
· Obstetrícia - Embriogênese e desenvolvimento fetal. 
· Anexos do embrião e feto. 
· Trocas materno-ovulares. 
· Endocrinologia do ciclo gestativo. 
· Estudo da bacia. 
· Estática fetal. 
· Contratilidade uterina. 
· Mecanismo de parto. 
· Alterações do organismo materno na gravidez. 
· Propedêutica na gravidez: Diagnóstico de gravidez, anamnese, exame físico, exames complementares. Assistência pré-natal. 
· Parto e puerpério e lactação normais (estudo clínico e assistência). 
· Analgesia e anestesia. 
· Doenças intercorrentes do ciclo grávido puerperal . 
· Doença hipertensiva (específica e não específica) da gestação. 
· Abortamento. Prenhez ectópica. 
· Neoplasia trofoblástica gestacional. 
· Implantações heterotrópicas da placenta. DPP. 
· Distúrbios da hemocoagulação, embolia amniótica e choque. 
· Polidramnia, oligodramnia e amniorrexe prematura. Prematuridade. 
· Gemelidade. 
· Hidropsia fetal imune e não imune. 
· Gravidez prolongada. 
· Patologia das membranas, placenta e cordão umbilical. 
· Anomalias congênitas. 
· Gravidez de alto risco. 
· Medicina fetal. 
· Patologias do parto, puerpério e lactação. 
· Tocurgia. 
· Indicações de cirurgias no ciclo gestativo. 
· Mortalidade materna e perinatal.
· Abuso e maus-tratos.
· Sistema Único de Saúde.
Suzano, 14 de julho de 2017.
Comissão do Processo Seletivo nº01/2017
Informações: Secretaria Municipal de Saúde
Endereço: Avenida Paulo Portela, 210 – 3º andar – sala 309, Jardim Paulista, Suzano/SP. 
Horário: 8h00 às 17horas 
4745-2092
4745-2084
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